PROJETO DE LEI Nº 3898/2014
Altera a redação do art. 4º da Lei nº 6.506, de 22 de dezembro de 2011, que autoriza a doação de imóveis, com encargo, à Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Patos de Minas – APAC.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 6.506, de 22 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do doador.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7  de abril de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 209, DE 7 DE ABRIL DE 2014.
À Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhora Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “altera a redação do art. 4º da Lei nº 6.506, de 22 de dezembro de 2011, que autoriza a doação de imóveis, com encargo, à Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Patos de Minas – APAC”.

A  Lei nº 6.506 de 22 de dezembro de 2011, autorizou a doação de um terreno à Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Patos de Minas – APAC, para que a entidade mencionada estabelecesse ali a sua sede.
Ocorre que a lei em questão, prescreveu em seu art. 4º que as despesas para transferência da escritura e demais despesas da doação, ficariam a cargo da donatária, o que esta inviabilizando a conclusão do processo de doação.

A entidade presta relevantes serviços na defesa da Segurança Publica, é parceira da sociedade, atuando junto ao Poder Publico em uma atividade inerente à Defesa Social, buscando resgatar os indivíduos quem entraram em conflito com a lei penal.

Cada recuperando  gera uma economia de aproximadamente 4 salários mínimos mensais, a instituição referida, propicia este beneficio ao estado, além de trazer de volta ao convívio social os  encarcerados que ali convivem.

As condições financeiras da donatária vem impedindo a transmissão da escritura pública de doação e, consequentemente, impedindo ações da entidade, seu crescimento e acima de tudo, prejudicando suas atividades da forma prevista. Após a escrituração torna-se viável o propósito da lei e o prosseguimento de suas atividades.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de abril de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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